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RECURSO VOLUNTARIO. R~EPRODUQAO DE PECA IMPUGNATORIA.
AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE DEFESA.

Cabivel a aplicacdo do artigo 57, 83° do RICARF - faculdade do relator
transcrever a decisdo de 12 instancia - quando este registrar que as partes nao
inovaram em suas razdes de defesa.

IMPUGNACAO INTEMPESTIVA. RECURSO \(OLUNTARIO.
PRELIMINAR ~ DE TEMPESTIVIDADE. AUSENCIA DE
COMPROVACAQO.

A impugnacdo intempestiva ndo instaura a fase litigiosa do procedimento,
exceto se a preliminar de tempestividade for suscitada em Recurso Voluntario,
situacdo em que seré cabivel o julgamento desta matéria.

INTIMACAO POR EDITAL. VALIDADE.

E vélida a intimagdo por edital quando resta infrutifera a via postal
encaminhada ao domicilio tributario do sujeito passivo.

IMPUGNACAO. PRAZO PARA APRESENTACAO.

A impugnacdo deverda ser formalizada por escrito e instruida com o0s
documentos em que se fundamentar e serd apresentada ao 6rgdo preparador no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimacdo da
exigéncia.

Apresentada peca de defesa apds o trintidio, tem-se por ndo conhecida,
limitando-se o colegiado a apreciacdo da preliminar de tempestividade.

IMPUGNACAO. INTEMPESTIVIDADE. INSTAURACAO DO
CONTENCIOSO.

A impugnacdo apresentada intempestivamente ndo instaura a fase litigiosa do
procedimento, ndo suspende a exigibilidade do crédito tributario e nem
comporta julgamento de primeira instancia quanto as alegagdes de mérito.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DE PEÇA IMPUGNATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA.
 Cabível a aplicação do artigo 57, §3º do RICARF - faculdade do relator transcrever a decisão de 1ª instância - quando este registrar que as partes não inovaram em suas razões de defesa.
 IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. RECURSO VOLUNTÁRIO. PRELIMINAR DE TEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
 A impugnação intempestiva não instaura a fase litigiosa do procedimento, exceto se a preliminar de tempestividade for suscitada em Recurso Voluntário, situação em que será cabível o julgamento desta matéria.
 INTIMAÇÃO POR EDITAL. VALIDADE.
 É válida a intimação por edital quando resta infrutífera a via postal encaminhada ao domicílio tributário do sujeito passivo.
 IMPUGNAÇÃO. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO.
 A impugnação deverá ser formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar e será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
 Apresentada peça de defesa após o trintídio, tem-se por não conhecida, limitando-se o colegiado à apreciação da preliminar de tempestividade.
 IMPUGNAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. INSTAURAÇÃO DO CONTENCIOSO.
 A impugnação apresentada intempestivamente não instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário e nem comporta julgamento de primeira instância quanto às alegações de mérito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, somente em relação à parte da arguição de tempestividade da peça impugnatória e, no mérito, negar-lhe provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  
Trata-se de Notificação de Lançamento (NL), na qual se exige do contribuinte imposto suplementar no valor de R$ 5.596,15, acrescido de multa de ofício e juros de mora, referente ao ano-calendário 2006, conforme fls. 20 a 25.  
Os fatos descritos na NL indicam que o lançamento decorre de deduções indevidas de despesas médicas, instrução e dependentes, por falta de comprovação, em que o contribuinte foi regularmente intimado a comprová-las, no entanto não atendeu a intimação. 
O contribuinte apresentou impugnação de fls. 2 a 16 em 19/11/2010. 
Diz que em 25/10/2010 recebeu Aviso de Cobrança por meio correspondência da Secretaria da Receita Federal, com prazo para pagamento até 29/10/2010, conforme AR postal que junta. 
Que compareceu à Unidade da Receita Federal em Chapecó/SC, quando tomou conhecimento que se tratava de notificação de lançamento por força da revisão de sua Declaração de Ajuste Anual. 
Aduz que jamais recebeu qualquer intimação para se manifestar, todavia a Receita Federal fez o lançamento de ofício e que sempre fez a entrega da declaração com endereço atualizado, conforme cópia do Recibo de Entrega referente ao exercício 2008 ano-base 2007 que junta. 
Fala que a Receita Federal possuía todas as informações sobre o seu endereço, uma vez sempre informou corretamente na própria Declaração de Ajuste Anual, portanto, não procede a alegação de que foi regularmente intimado, e não atendeu a intimação. 
Junta cópias de Fatura de Energia elétrica, referentes aos anos de 2007, 2008, 2009 e recentemente de 2010, para demonstrar que reside no local há um bom tempo, e que sequer foi intimado a apresentar documentos e ou justificativas. 
Apresenta longo arrazoado sobre o procedimento de intimação, citando o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, bem como a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o Código de Processo Civil e o Regulamento do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99). 
Cita Acórdão do Conselho de Contribuintes proferidos em 1998, sobre exigência de multa, mediante prévia intimação. 
Apresenta doutrina a respeito de exigência fiscal e o processo administrativo fiscal, bem como jurisprudência dos tribunais pátrios. 
Reforça que somente tomou conhecimento dos fatos quanto compareceu na Unidade da Receita Federal em 25/10/2010 e portanto, agora apresenta documentos para comprovar a regularidade das deduções. 
Fala que a não apreciação viola os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório, citando jurisprudência e doutrina. 
Insurge-se contra a multa de 75%, por ser confiscatória, conforme art. 150, inciso IV da Constituição Federal, colacionando jurisprudência e doutrina. 
Por fim requereu o acolhimento da impugnação, que considera tempestiva, para ver apreciados os documentos apresentados, ou a nulidade da notificação do lançamento. 
É o relatório. 
A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2006
INTIMAÇÃO POR EDITAL. VALIDADE.
É válida a intimação por edital quando resta infrutífera a via postal encaminhada ao domicílio tributário do sujeito passivo.
IMPUGNAÇÃO. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO.
A impugnação deverá ser formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar e será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Apresentada peça de defesa após o trintídio, tem-se por não conhecida, limitando-se o colegiado à apreciação da preliminar de tempestividade.
IMPUGNAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. INSTAURAÇÃO DO CONTENCIOSO.
A impugnação apresentada intempestivamente não instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário e nem comporta julgamento de primeira instância quanto às alegações de mérito.
Cientificado da decisão de primeira instância, inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, alegando, em apertada síntese, os argumentos deduzidos na impugnação.
É o relatório.

 Da Admissibilidade e Escopo do Julgamento
O recurso é tempestivo, sendo interposto contra decisão de primeira instância, que não conheceu da impugnação, por intempestividade, portanto este julgamento limitar-se-á, tão somente, à arguição de tempestividade da impugnação, não sendo conhecidas as demais alegações formuladas pelo recorrente, pois, tal fato, importaria em supressão de instância afrontando o princípio do duplo grau de jurisdição a que está submetido o processo administrativo tributário.
Da Arguição de Tempestividade da Impugnação
Inicialmente, transcrevemos o disposto no §3º, art. 57 da Portaria MF nº 343, de 09.06.2015, que aprovou o RICARF vigente,  in verbis:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
I - verificação do quórum regimental; 
II - deliberação sobre matéria de expediente; e III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta. 
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata. 
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017) (grifei)
Compulsando os autos, verifico que o interessado ao apresentar seu recurso voluntário, basicamente, manteve as argumentações de sua impugnação, não apresentando novas razões de defesa perante este Colegiado.
Considerando este fato; Considerando a minha absoluta concordância com os fundamentos do Colegiado a quo; e Considerando, ainda, o fundamento regimental acima reproduzido, utilizo como razões de decidir às do voto condutor do acórdão de primeira instância, a seguir transcritas:
Voto
Trata-se de Notificação de Lançamento (NL), na qual se exige do contribuinte imposto suplementar no valor de R$ 5.596,15, acrescido de multa de ofício e juros de mora, referente ao ano-calendário 2006, conforme fls. 20 a 25. 
Da preliminar de tempestividade 
Aduz o impugnante que somente tomou conhecimento da notificação em 25/10/2010, quando compareceu na Unidade da Receita Federal, face ao recebimento de Aviso de Cobrança. 
Reforça que não recebeu qualquer intimação a respeito do lançamento fiscal, bem como reside no mesmo endereço há muito tempo. 
Entendo que a defesa foi apresentada fora do prazo legal. De se ver. 
Consoante termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o prazo para apresentação de impugnação é aquele estabelecido no artigo 15, que assim dispõe:  
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência. 
A intimação, por sua vez, é disciplinada pelo art. 23 do mesmo diploma, assim prescreve: 
Art. 23. Far-se-á a intimação: 
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 
§ 1o Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
I - no endereço da administração tributária na internet; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
§ 2° Considera-se feita a intimação: 
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal; 
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 
III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
§ 3o Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão sujeitos a ordem de preferência. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
§ 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005). 
[...]. 
Pelo que consta dos autos, foi encaminhado por via postal em 08/05/2009 ao contribuinte o Termo de Intimação Fiscal (fl. 52) para apresentação de comprovantes das deduções informadas em DIRPF, remetido para o seu domicílio fiscal (fl. 53) e que, tendo resultado infrutífera foi feita na forma de edital (fls. 54 a 56). São os dados que aqui se colacionam, por conveniência: 
/

/

/
[...] 
/
Não atendida a intimação, a autoridade fiscal procedeu ao lançamento, encaminhando ao contribuinte para o seu domicílio tributário, por via postal e, novamente infrutífera, foi feita na forma editalícia (fls. 56 a 59), que abaixo se reproduz: 
/

/
[...] 
/
[...]. 
Como dispõe a legislação, uma das formas de intimação válida é a postal, entregue no domicílio do sujeito passivo. No mesmo sentido, cita-se, por oportuno o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), do Ministério da Fazenda, pacificado mediante súmula: 
Súmula CARF nº 9: É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário. 
No caso dos autos, como restou infrutífera a intimação pela via postal, enviada ao endereço do contribuinte, foi novamente feita mediante edital, como determina a legislação dantes transcrita. 
Pelo que se denota nos autos, as intimações foram enviadas ao domicílio tributário do contribuinte, cujo endereço é mesmo que constou na qualificação do contribuinte em sua peça de defesa, bem como nas faturas de energia elétrica que apresentou, qual seja: Rua Acácias, 115 E Apto 102, Centro Chapecó/SC. 
Regularmente feita a intimação na forma editalícia, cujo prazo para apresentação de impugnação se esgotou em 04/01/2010. A defesa foi apresentada em 19/11/2010, portanto, fora do prazo legal. 
A impugnação apresentada extemporaneamente equivale à sua não apresentação. Por isso, além de não instaurar o litígio fiscal administrativo, impede que as razões de mérito sejam examinadas pela autoridade julgadora. 
Transcreve-se, por oportuno, o Ato Declaratório Normativo nº 15, de 12 de julho de 1996: 
O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 151, inciso III do Código Tributário Nacional � Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e nos arts. 15 e 21 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, com a redação do art. 1º da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, 
Declara, em caráter normativo, às Superintendências Regionais da Receita Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos demais interessados que, expirado o prazo para impugnação da exigência, deve ser declarada a revelia e iniciada a cobrança amigável, sendo que eventual petição, apresentada fora do prazo, não caracteriza impugnação, não instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário nem comporta julgamento de primeira instância, salvo se caracterizada ou suscitada a tempestividade, como preliminar.  
Por conveniência, traz-se à colação entendimento jurisprudencial a respeito do momento da apresentação da peça de defesa: 
PRAZO DE IMPUGNAÇÃO. PREVISÃO LEGAL.A impugnação deve ser apresentada no prazo de trinta dias da ciência do lançamento, por expressa previsão legal.PEREMPÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, PEREMPÇÃO. IMPUGNAÇÃO APRESENTADA INTEMPESTIVAMENTE.Comprovada a intempestividade da impugnação, tem-se como ocorrida a perempção e não instaurada a fase contenciosa Recurso negado. (CARF. Acórdão 2802-000.510 . Segunda Turma Especial. Segunda Seção de Julgamento. Sessão de 23/09/2010). 
Não se trata aqui, como pretendeu demonstrar a interessada, de cerceamento de direito de defesa. Este direito está amparado na legislação, cujo exercício deve obediência ao mandamento, notadamente no respeito aos prazos nestas estabelecidos, inclusive para a estabilidade das relações jurídicas. 
Não há mácula no procedimento adotado pela autoridade fiscal, seja no seu proceder de intimação prévia ao lançamento, seja no momento do lançamento fiscal, que considero feita na conformidade da legislação. 
CONCLUSÃO 
Por todo o exposto, voto no sentido de não conhecer da impugnação, face sua intempestividade, mantendo o crédito tributário exigido. 
Assim, desde já, proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.
Conclusão
Por todo o exposto, voto pela manutenção integral do lançamento.
Nestes termos, conheço parcialmente do Recurso Voluntário, somente em relação à parte da arguição de tempestividade da peça impugnatória e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura
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Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em
conhecer parcialmente do Recurso Voluntario, somente em relacdo a parte da arguicdo de
tempestividade da peca impugnatéria e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,
Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatério

Trata-se de Notificacdo de Lancamento (NL), na qual se exige do contribuinte
imposto suplementar no valor de R$ 5.596,15, acrescido de multa de oficio e juros de mora,
referente ao ano-calendéario 2006, conforme fls. 20 a 25.

Os fatos descritos na NL indicam que o lancamento decorre de dedugdes
indevidas de despesas médicas, instrucdo e dependentes, por falta de comprovacgdo, em que o
contribuinte foi regularmente intimado a comprova-las, no entanto ndo atendeu a intimacéao.

O contribuinte apresentou impugnacdo de fls. 2 a 16 em 19/11/2010.

Diz que em 25/10/2010 recebeu Aviso de Cobranga por meio correspondéncia da
Secretaria da Receita Federal, com prazo para pagamento até 29/10/2010, conforme AR postal
que junta.

Que compareceu a Unidade da Receita Federal em Chapecd/SC, quando tomou
conhecimento que se tratava de notificacdo de lancamento por forca da revisdo de sua
Declaracdo de Ajuste Anual.

Aduz que jamais recebeu qualquer intimacgéo para se manifestar, todavia a Receita
Federal fez o lancamento de oficio e que sempre fez a entrega da declaracdo com endereco
atualizado, conforme copia do Recibo de Entrega referente ao exercicio 2008 ano-base 2007 que
junta.

Fala que a Receita Federal possuia todas as informacbes sobre o seu enderego,
uma vez sempre informou corretamente na prdpria Declaracdo de Ajuste Anual, portanto, ndo
procede a alegacéo de que foi regularmente intimado, e ndo atendeu a intimacé&o.

Junta cépias de Fatura de Energia elétrica, referentes aos anos de 2007, 2008,
2009 e recentemente de 2010, para demonstrar que reside no local ha um bom tempo, e que
sequer foi intimado a apresentar documentos e ou justificativas.

Apresenta longo arrazoado sobre o procedimento de intimacéo, citando o Decreto
n® 70.235, de 6 de margo de 1972, bem como a Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o Cddigo
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de Processo Civil e 0 Regulamento do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza,
aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de marcgo de 1999 (RIR/99).

Cita Acordao do Conselho de Contribuintes proferidos em 1998, sobre exigéncia
de multa, mediante prévia intimacéo.

Apresenta doutrina a respeito de exigéncia fiscal e o processo administrativo
fiscal, bem como jurisprudéncia dos tribunais péatrios.

Reforca que somente tomou conhecimento dos fatos quanto compareceu na
Unidade da Receita Federal em 25/10/2010 e portanto, agora apresenta documentos para
comprovar a regularidade das deducdes.

Fala que a ndo apreciagdo viola os principios constitucionais da ampla defesa e
contraditério, citando jurisprudéncia e doutrina.

Insurge-se contra a multa de 75%, por ser confiscatoria, conforme art. 150, inciso
IV da Constituicdo Federal, colacionando jurisprudéncia e doutrina.

Por fim requereu o acolhimento da impugnacdo, que considera tempestiva, para
ver apreciados os documentos apresentados, ou a nulidade da notificacdo do langcamento.

E o relatério.

A decisdo de primeira instancia foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2006
INTIMAGAO POR EDITAL. VALIDADE.

E vélida a intimacdo por edital quando resta infrutifera a via postal encaminhada ao
domicilio tributério do sujeito passivo.

IMPUGNACAO. PRAZO PARA APRESENTACAO.

A impugnacéo devera ser formalizada por escrito e instruida com os documentos em
que se fundamentar e seré apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que for feita a intimag&o da exigéncia.

Apresentada peca de defesa apds o trintidio, tem-se por ndo conhecida, limitando-se o
colegiado a apreciagdo da preliminar de tempestividade.

IMPUGNACAO. INTEMPESTIVIDADE. INSTAURACAO DO CONTENCIOSO.

A impugnacdo apresentada intempestivamente ndo instaura a fase litigiosa do
procedimento, ndo suspende a exigibilidade do crédito tributrio e nem comporta
julgamento de primeira instancia quanto as alega¢des de mérito.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, inconformado, o sujeito passivo
interpds recurso voluntario, alegando, em apertada sintese, os argumentos deduzidos na
impugnagao.

E o relatério.

Voto

Da Admissibilidade e Escopo do Julgamento
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O recurso e tempestivo, sendo interposto contra decisdo de primeira instancia, que
ndo conheceu da impugnacao, por intempestividade, portanto este julgamento limitar-se-4, tdo
somente, a arguicdo de tempestividade da impugnacédo, ndo sendo conhecidas as demais
alegacgdes formuladas pelo recorrente, pois, tal fato, importaria em supressdo de instancia
afrontando o principio do duplo grau de jurisdicdo a que esta submetido o processo
administrativo tributario.

Da Arguicdo de Tempestividade da Impugnacéo

Inicialmente, transcrevemos o disposto no 83°, art. 57 da Portaria MF n° 343, de
09.06.2015, que aprovou o RICARF vigente, in verbis:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:

| - verificacdo do quérum regimental,

Il - deliberacdo sobre matéria de expediente; e Il - relatério, debate e votacdo dos
recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1° a ementa, o relatdrio e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fard
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcri¢do da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razdes de
defesa perante a segunda instancia e propuser a confirmacéo e adocao da decisédo
recorrida. (Redacgdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017) (grifei)

Compulsando os autos, verifico que 0 interessado ao apresentar seu recurso
voluntario, basicamente, manteve as argumentacdes de sua impugnacdo, ndo apresentando
novas razdes de defesa perante este Colegiado.

Considerando este fato; Considerando a minha absoluta concordancia com o0s
fundamentos do Colegiado a quo; e Considerando, ainda, o fundamento regimental acima
reproduzido, utilizo como razdes de decidir as do voto condutor do acdérddo de primeira
instancia, a seguir transcritas:

Voto

Trata-se de Notificacdo de Lancamento (NL), na qual se exige do contribuinte
imposto suplementar no valor de R$ 5.596,15, acrescido de multa de oficio e juros de
mora, referente ao ano-calendario 2006, conforme fls. 20 a 25.

Da preliminar de tempestividade

Aduz o impugnante que somente tomou conhecimento da notificagdo em
25/10/2010, quando compareceu na Unidade da Receita Federal, face ao recebimento
de Aviso de Cobranga.

Reforca que ndo recebeu qualquer intimacdo a respeito do langamento fiscal,
bem como reside no mesmo enderego h& muito tempo.

Entendo que a defesa foi apresentada fora do prazo legal. De se ver.

Consoante termos do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, o prazo para
apresentacdo de impugnacao é aquele estabelecido no artigo 15, que assim dispde:
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Art. 15. A impugnacdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que
se fundamentar, sera apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que for feita a intimacao da exigéncia.

A intimacdo, por sua vez, é disciplinada pelo art. 23 do mesmo diploma, assim
prescreve:

Art. 23. Far-se-4 a intimacéao:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do 6rgdo preparador, na
reparticdo ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatario
ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaracdo escrita de quem o intimar;
(Redacgéo dada pela Lei n° 9.532, de 1997)

Il - por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo; (Redacdo dada pela Lei
n°®9.532, de 1997)

I11 - por meio eletrdnico, com prova de recebimento, mediante: (Reda¢do dada pela Lei
n®11.196, de 2005)

a) envio ao domicilio tributario do sujeito passivo; ou (Incluida pela Lei n® 11.196, de
2005)

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluida
pela Lei n°® 11.196, de 2005)

§ 1o Quando resultar improficuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou
quando o sujeito passivo tiver sua inscri¢do declarada inapta perante o cadastro fiscal,
a intimacgdo podera ser feita por edital publicado: (Redacdo dada pela Lei n° 11.941, de
2009)

I - no endereco da administracdo tributdria na internet; (Incluido pela Lei n°® 11.196, de
2005)

Il - em dependéncia, franqueada ao publico, do 6rgéo encarregado da intimagdo; ou
(Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005)

I11 - uma Unica vez, em 6rgdo da imprensa oficial local. (Incluido pela Lei n® 11.196, de
2005)

§ 2° Considera-se feita a intimagao:

I - na data da ciéncia do intimado ou da declaracdo de quem fizer a intimacéo, se
pessoal;

Il - no caso do inciso Il do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida,
quinze dias ap6s a data da expedicao da intima¢do; (Redacédo dada pela Lei n°® 9.532,
de 1997)

Il - se por meio eletrénico, 15 (quinze) dias contados da data registrada: (Redacdo
dada pela Lei n®11.196, de 2005)

a) no comprovante de entrega no domicilio tributario do sujeito passivo; ou (Incluida
pela Lei n® 11.196, de 2005)

b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; (Incluida pela Lei
n®11.196, de 2005)

IV - 15 (quinze) dias ap6s a publicacéo do edital, se este for o meio utilizado. (Incluido
pela Lei n°® 11.196, de 2005)

§ 30 Os meios de intimagdo previstos nos incisos do caput deste artigo ndo estdo
sujeitos a ordem de preferéncia. (Redacao dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

§ 40 Para fins de intimagdo, considera-se domicilio tributirio do sujeito passivo:
(Redacéo dada pela Lei n®11.196, de 2005)

I - 0 endereco postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a administracéo tributéaria;
e (Incluido pela Lei n® 11.196, de 2005)
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Il - o enderego eletronico a ele atribuido pela administracdo tributaria, desde que
autorizado pelo sujeito passivo. (Incluido pela Lei n® 11.196, de 2005).

[..].

Pelo que consta dos autos, foi encaminhado por via postal em 08/05/2009 ao
contribuinte o Termo de Intimag&o Fiscal (fl. 52) para apresentacdo de comprovantes
das deducdes informadas em DIRPF, remetido para o seu domicilio fiscal (fl. 53) e
que, tendo resultado infrutifera foi feita na forma de edital (fls. 54 a 56). Sdo os dados
gue aqui se colacionam, por conveniéncia:

MINISTERIO DA FAZENDA bt 1 Do 1
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e

TERMO DE INTIMAGAO FISCAL
N 2007/609152205101072

| Identificagio do Contribuinte

CPF: ®27.033.029-51 Nome: JORZIMAR DEWHUR DRESCIANI

Enderege: r . 115 E , AFTO la2
CENTRO , BO817-01¢ , CHAPEDD - SC

Local da Lavratura -[Dala: -:i,.-':'_».fz-:-:-i_- |Hora: o3:00:00 -

B3E00-000
| JoAcARA - sc i ) R
Harario de atendimenta: 13-00 ae 1700
Contexto

Mg :ermoﬁ)u'arhgos B35 e 928, do Decrelo n® 3.000, de 26 de ﬂa'r-glo- de 1999 - Regulamento do Imposte de Renda
(RIRMS), & do Art, 71 da Medida Provisdra n.® 2 138-35, fica o canbribuinte INTIMADO & apresantar, no prazo de 05 (Cinca)
dias (teis a contar do recebimento desta, no enderage informade no quadre Local da Lavralura ou ma unidade da Secretariz
da Receite Federal oo Srasil (RFB) mais préxime, o3 documentos (originaig [ cﬁpias: @ esclarecimentos relalivos a
Declaragao de Imposio de Renca Pessoa Fisica (DIRPF), exerciclo 2007, ang-calenddno 2008, conlorme abaixo relacionad:

& resposta ao presente Termo poderd ser prestadz seguindo as instrucdes disponiveis na na'_q.n.a da HFE na intomet
www rocoita fazenda gov.br -, epgdo: "Onde Encontro”, no item "Atendimento - Malha Fiscal®. Nesls item, para facilitar of
atendimenta, esldo relacaonados os lermos e documentos que deverdo ser enfregues na un'dade da RFE.

0 ndo atendimento & presente intimagda no prazo fixado ensejara langamento de oficio, noes termos do arl. 841, inaso 11
o RIR/SA.

|
|
icagio do paciente.

Consulta Postagem por: NI 82703302991; AR Normal e Especial; Sistema: Todos

CPF: 827.033.023-91 Tipo Postagem AR Especial _;;.RFJ.Q_‘J
Contribuinte JORZIMAR BENHUR BRESCIANT cf’ T
Endereca ) R ACACIAS 115 E APTO 102 & g 5'9 i
- -, &
Bairro CENTRO T ]
Municipio CHAPECD -j
CEP 89812010 UF sC /
Lote Emissdo 072 Exercicio 2007
Sistema 31536 MALHA IMPOSTO DE RENDA FESSOA FISICA
Data Emissac 02/05/200% Data Postagem 08/05/200%
¢ candiy By . . UA E
N® Distribuicfo 00000013836 Regido Fiscal ng2 Destino 0520300
Tipo Langamento [ntimagsio
N Data da devolugao i
Situagio Devolvide (informacda ECT) 25/05/2009 Imagem a:.l
.tlvo Ausente Ex/Lote/Pasta 9/0403/0006 Ne ECT 832881405

[ Pégina Anterlor | [ Mova Consulia - | [ Encera Sessdo - |
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EDITAL MALHA FISCAL IRPF N° 00002 DE 02 DE JUNHO DE 2009

Irbmix afs) conibunle(s) que menciara para compargcimento o
! erclerega cilato para ralr o assunla oo seu nleresss
Palo pregenta EDITAL, nos lermos do arligo 23, §§ 17 @ 27, inciga IV da Decrelo r® 70.235i72, allerads pelo art, 113 da Lei
n® 11,196, .da 21 de novembre da 2005, por haverem sdo imaroficust ag lentalivas de nobficagdo por via postal, INTIMA ais)
ocanfribuinbals) ahaixn relagonadals} a compa-esaifam) em da Olil, ne hardro normal de atendimenio ao contrbuinie, 3 undade
da RFB e sua junsdglo, pasa lomar clér oia cos dacumenins discaminados:

Em casn de nlo corpsecknests do confribuinle ou seu spresenlanta legal, & clinca consdera-se afetvada na 157
(gecmo gunlo) dis & conlar Ca data da publicacso do presenle Coital.

Contribuintes ¢ documentos a tomar cléncia:

Moma Completo

| CPF

[ Documanto

]

| JORZIMAR BENHUR BRESCIAN]

R27.033 029-0

200776 0815220510 1 0¥2

ULD HENRIQUE MANGEL XERRI

830.610.602-58

200606 0840031350 2 080

NI MARIA HANAUER

833.510.009-87

20076 0829830345 1 072

ILVA MARIA SANTI BEMEDETTI

846 .600.082-20

200715 0830795335 1 063

SANDRD ROBERTO ROLINSKI

848.012 55945

20078 0513467850 1 072

LEANDRO ANTONID RESZKA

852.315.619-68

20076 0220874570 1 072

ROSA MARIA COMIMETT!

852.390.829-53

200706 0838706YET 1 072

LUCIANG MORELATTO

893.366.873-04

2008/G 0826059323 1 066

SIMOME BISIGO

H599.576.289-68

2006/G 0843031206 2 0BR

WMaRA REGINA BALLESTRERI

A04.535.873-34

2008/5 0834651416 1072

hAIRA REGINA BALLESTRERI

90& 533 878-34

2007/E 0816453208 1 DEB

ALCIONE ANIBAL MECCA

937762 230-87

2007/6 0912805191 1 072

| UK IOR JOSE SOARES

A45.804.005-78

2008/6 0818750477 1 DES

JAIR PIONTROSK]

349.207,459-15

ZO06/E 0835834316 1 0ES

[DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nome: ANDRE MARDULA FILHO

Cargo: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Malricula: 0025614

Data da publicacao: 02106/2008
[rata da ciéneia: 18062000

Pag 516

N&o atendida a intimacdo, a autoridade fiscal procedeu ao langamento,
encaminhando ao contribuinte para o seu domicilio tributario, por via postal e,
novamente infrutifera, foi feita na forma editalicia (fls. 56 a 59), que abaixo se

reproduz:
Consulta Postagem por: NI 82703302991; AR Normal e Especial; Sistema: Todos
CPF: 827.033.029-91 Tipo Postagem AR Especlal
Contribuinte JORZIMAR BENHUR BRESCIANI
Endereco RACACIAS 115 E AFTO 102
Bairro CENTRC
Municipio CHAPECD
CEP B9800 uUF sC
Lote Emissdo 0es Exercicio 2007
Sistema 21536 MALHA TMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA

Data Emissan 22/08/2009 Data Postagem 28/08/2005
3 LAY
N9 Distribuicho 0000002138 Regido Fiscal nga Destino 0920300
Tipo Lancaments Notificagao
. _ Data da devolucio ' = l
Sitwacdo Devalvido (informacio ECT) 1470972009 Imagem 'x
Motive Muisente Ex/Lote/Pasta 9/0535/0004

N® ECT 8457‘]?1

[ Pagina Anteriar ] [-NuvaCﬂnSultu ] [ Encera Sessio ]
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ELDIT AL HRO 00001 / Z00%

MINISTERIO DA FARENDA BAG. 0001 J Qo077
ITARIA I "EITA FEDERAL DO BREASIL

ACENCIA DA LCEITA FEDERAL DO BRASIL EM CHAPECO

ENDERECO:: UGUAL, 373 E

o CHEFE DA UNIDADE ADMINIS A DR RECEITH
IT ACTMA TOENTIFTCADA, NO T I I3 I DE ACORDO

EIRO, 0 D 7 =

EFETUAR (EM) ]

E = ENCARCOS
M) A IMPUC HALRD CABLIVIL, AL

TRTD PRAZD DA

: CANCR
TRIBUTARIO (S} SERA(AD] INSCRITO(S) EM DIVIDA ATIVA
b ek Lo -1
PERTODD DE AFINACAC: 16/11/2009 A,01L/12/20089
i
DATR DE VENCIMENTO: D4/01/2010 \
CORBRANCA AMIGAVEL: ATE 03/02/20L0 |
HOME DO CONTRIBUINTE "
NI/CFF NR.DECLARACAC NATUREZA DO CT TIPO EX/AC DT.ENTREGA

Como dispbe a legislacdo, uma das formas de intimacdo valida é a postal,
entregue no domicilio do sujeito passivo. No mesmo sentido, cita-se, por oportuno o
entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), do Ministério
da Fazenda, pacificado mediante suimula:

Sumula CARF n° 9: E valida a ciéncia da notificacdo por via postal realizada no
domicilio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da
correspondéncia, ainda que este ndo seja o representante legal do destinatério.

No caso dos autos, como restou infrutifera a intimacéo pela via postal, enviada
ao endereco do contribuinte, foi novamente feita mediante edital, como determina a
legislacdo dantes transcrita.

Pelo que se denota nos autos, as intimagdes foram enviadas ao domicilio
tributario do contribuinte, cujo enderego € mesmo que constou na qualificacdo do
contribuinte em sua peca de defesa, bem como nas faturas de energia elétrica que
apresentou, qual seja: Rua Acécias, 115 E Apto 102, Centro Chapec6/SC.

Regularmente feita a intimacdo na forma editalicia, cujo prazo para
apresentacdo de impugnacdo se esgotou em 04/01/2010. A defesa foi apresentada em
19/11/2010, portanto, fora do prazo legal.

A impugnacdo apresentada extemporaneamente equivale a sua nao
apresentacdo. Por isso, além de ndo instaurar o litigio fiscal administrativo, impede
que as razdes de mérito sejam examinadas pela autoridade julgadora.

Transcreve-se, por oportuno, o Ato Declaratério Normativo n° 15, de 12 de
julho de 1996:
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O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTACAO, no uso de suas
atribuigdes, e tendo em vista o disposto no art. 151, inciso Ill do Cédigo Tributario
Nacional — Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 e nos arts. 15 e 21 do Decreto n°
70.235, de 06 de marco de 1972, com a redacdo do art. 1° da Lei n°® 8.748, de 9 de
dezembro de 1993,

Declara, em carater normativo, as Superintendéncias Regionais da Receita Federal, as
Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos demais interessados que, expirado
0 prazo para impugnacdo da exigéncia, deve ser declarada a revelia e iniciada a
cobranca amigavel, sendo que eventual peticdo, apresentada fora do prazo, nao
caracteriza impugnacao, ndo instaura a fase litigiosa do procedimento, ndo suspende a
exigibilidade do crédito tributario nem comporta julgamento de primeira instancia,
salvo se caracterizada ou suscitada a tempestividade, como preliminar.

Por conveniéncia, traz-se a colagdo entendimento jurisprudencial a respeito do
momento da apresentacao da peca de defesa:

PRAZO DE IMPUGNACAO. PREVISAO LEGAL.A impugnacéo deve ser apresentada

no prazo de trinta dias da ciéncia do langcamento, por expressa previsdo

legal. PEREMPCAO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, PEREMPCAO.

IMPUGNACAO APRESENTADA INTEMPESTIVAMENTE.Comprovada a

intempestividade da impugnacéo, tem-se como ocorrida a peremp¢ao e ndo instaurada

a fase contenciosa Recurso negado. (CARF. Acordédo 2802-000.510 . Segunda Turma
Especial. Segunda Secéo de Julgamento. Sessdo de 23/09/2010).

N&o se trata aqui, como pretendeu demonstrar a interessada, de cerceamento de
direito de defesa. Este direito estd amparado na legislacdo, cujo exercicio deve
obediéncia ao mandamento, notadamente no respeito aos prazos nestas estabelecidos,
inclusive para a estabilidade das relagdes juridicas.

N&o ha macula no procedimento adotado pela autoridade fiscal, seja no seu
proceder de intimacdo prévia ao lancamento, seja no momento do langamento fiscal,
que considero feita na conformidade da legislagao.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto no sentido de ndo conhecer da impugnacéo, face sua
intempestividade, mantendo o crédito tributario exigido.

Assim, desde ja, proponho a manutencdo da decisdo recorrida pelos seus
préprios fundamentos.

Concluséo
Por todo o exposto, voto pela manutencao integral do lancamento.

Nestes termos, conheco parcialmente do Recurso Voluntario, somente em relacdo
a parte da arguicdo de tempestividade da pega impugnatéria e, no mérito, NEGO-LHE
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura
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